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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 PORTARIA N° 211, de 9 de abril de 2024 
 

Dispõe sobre a exoneração e a nomeação de servidores em cargos em comissão na 
administração direta do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso I do artigo 
45 e o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam exonerados dos respectivos cargos em comissão na administração direta do 
Município de Toledo, a contar de 10 de abril de 2024, os seguintes servidores:  
 I - Hari Lorenz, do cargo em comissão de Coordenador do Aterro Sanitário Municipal, com lotação 
na Secretaria do Meio Ambiente; 
 II - Amir Kanitz, do cargo em comissão de  Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação, com 
lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico; e 
 III - Isaac Gleyson Braga Ferreira, do cargo em comissão de  Diretor do Departamento de 
Indústria e Comércio da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
 
 Art. 2º - Ficam nomeados para exercerem cargos em comissão na administração direta do 
Município de Toledo, a contar de 10 de abril de 2024: 

 I - Hari Lorenz, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de Infraestrutura Urbana da 
Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 
1.821/1999; 
 II - Amir Kanitz, no cargo em comissão de Diretor de Políticas de Emprego e Relações do 
Trabalho, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico, 
Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999; 
 III - Isaac Gleyson Braga Ferreira, no cargo em comissão de Diretor de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, com lotação na Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico, 
Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999; 
 IV - Adalto Mendes de Oliveira, no cargo em comissão de Coordenador do Programa “Compra 
Direta”, com lotação na Secretaria da Administração, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999; e 
 V - Michael Guilherme Adames, no cargo em comissão de Coordenador de Manutenção de 
Espaços Públicos, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos, Símbolo 
CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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 PORTARIA Nº 212, de 9 de abril de 2024 
 

Exonera, a pedido, Julio César de Jesus do cargo em comissão de Coordenador da 
Oficina Mecânica, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de 
Serviços Públicos do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 16.920, 
desta data, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Julio César de Jesus do cargo em comissão de Coordenador 
da Oficina Mecânica, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do 
Município de Toledo, a contar desta data. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 213, de 9 de abril de 2024 
 

Exclui gratificações atribuídas a servidores públicos municipais e designa servidores e 
empregada pública para o exercício de funções gratificadas na administração direta do 
Município de Toledo. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da 
Lei Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica excluída, a contar  10 de abril de 2024, a gratificação de Símbolo FG 04 - Exercício 
de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, concedida ao servidor Renan Rege do 
Nascimento, na Secretaria da Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Ficam designados para exercerem funções gratificadas na administração direta do 
Município de Toledo, a contar de 10 de abril de 2024: 
 I - para as funções de Agente da Defesa Civil, com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela 
“D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: 



Ano IX Toledo, 10 de abril de 2024 Edicão nº 3.909 Página 3 de 16

 

 a) na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos: Renan Rege do 
Nascimento; e 
 b) na Secretaria do Meio Ambiente: Tiago Luidy Pizzato Stertz; e 
 II - para o Exercício de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, na 
Secretaria da Saúde (Combate às Endemias), com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 
1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: Ana Paula do Nascimento. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 214, de 9 de abril de 2024 
 

Nomeia aprovadas no Concurso Público nº 01/2020. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a aprovação e classificação das candidatas no Concurso Público nº 01/2020, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeadas, a contar de 11 de abril de 2024, no serviço público municipal de Toledo, 
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 01/2020: 
 I - no cargo de Enfermeiro T8-ESF I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 36, Referência “A” da Tabela 
A-8 da Lei nº 1.821/1999: Raquel Alves Batista; 
 II - no cargo de Professor de Educação Infantil T40, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 02, Referência 
“A” da Tabela B-3 da Lei nº 2.074/2011: 
 a) Jucieli Aparecida Carneiro Wille Merlo; 
 b) Simone Carvalho de Lima; e 
 c) Elaine Beviláqua; e 
 III - no cargo de Técnico em Enfermagem T8-ESF I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 33, Referência 
“A” da Tabela A-8 da Lei nº 1.821/1999: Eliane Ganansin Silva. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 215, de 9 de abril de 2024 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 02/2022. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 
 
 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 02/2022, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 11 de abril de 2024, no serviço público municipal de 
Toledo, os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2022: 
 I - no cargo de Cozinheiro I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 03, Referência “A” da Tabela A-
1 da Lei nº 1.821/1999: Sonia dos Santos; e 
 II - no cargo de Técnico Desportivo I, Grupo Ocupacional B-3, Padrão 09, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: Gustavo Henrique Falkowski. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 
2024. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 PORTARIA Nº 216, de 9 de abril de 2024 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 02/2023. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 02/2023, 
 
 RESOLVE: 
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 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 11 de abril de 2024, no serviço público municipal de 
Toledo, os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2023: 

 I - no cargo de Médico T4 - Ginecologista/Obstetra I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 18, 
Referência “A” da Tabela A-4 da Lei nº 1.821/1999: Maicon Soares de Rezende; e 

 II - no cargo de Médico T8-ESF I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 24, Referência “A” da Tabela 
A-6 da Lei nº 1.821/1999: Arthur Vizzotto Zolin. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 PORTARIA Nº 217, de 9 de abril de 2024 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 03/2023. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 
 
 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 03/2023, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 11 de abril de 2024, no serviço público municipal de 
Toledo, os seguintes aprovados no Concurso Público nº 03/2023: 

 I - no cargo de Cuidador Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 06, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Marcio Rogerio Soares; 
 b) Talita Cristina Ramalho; e 
 c) Adriana Borges de Lima; 

 II - no cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela 
B-2 da Lei nº 2.074/2011: 
 a) Karina Rocha; 
 b) Zenaide Maria Trevisan Scain; e 
 c) Gabriela Aparecida Todeschini Alves; 
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 III - no cargo de Professor de Educação Infantil T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 03, 
Referência “A” da Tabela B-3 da Lei nº 2.074/2011: 
 a) Cristina Terezinha Borges de Barros; 
 b) Nadia Karine de Camargo Telch; e 
 c) Eliete Garcia; e 
 IV - no cargo de Técnico em Enfermagem I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 06, Referência 
“A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
 a) Ederson da Silva Bonjour; e 
 b) Silas Caetano Ramos. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 

 PORTARIA Nº 218, de 9 de abril de 2024 
 

Torna sem efeito dispositivo da Portaria nº 166/2024, que nomeia aprovados no 
Concurso Público nº 03/2023. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 20 e 22 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), 
 considerando que a candidata não compareceu para tomar posse no cargo para o qual foi 
nomeada, conforme Ofício nº 215/2024-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica sem efeito a alínea “b” do inciso IV do artigo 1º da Portaria nº 166, de 19 de 
março de 2024, que nomeia Sabrina Morosini no cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de abril 
de 2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 



Ano IX Toledo, 10 de abril de 2024 Edicão nº 3.909 Página 7 de 16

PO
RT

AR
IA

 S
RH

 N
º 2

24
0,

 d
e 

3 
de

 a
br

il d
e 

20
24

 
 

C
on

ce
de

 d
iá

ria
s 

a 
se

rv
id

or
as

 p
úb

lic
as

 m
un

ic
ip

ai
s.

 
  

A 
SE

C
R

ET
ÁR

IA
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
H

U
M

AN
O

S 
D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
TO

LE
D

O
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 n
o 

us
o 

de
 s

ua
s 

at
rib

ui
çõ

es
 le

ga
is

 n
o 

us
o 

de
 s

ua
s 

at
rib

ui
çõ

es
 le

ga
is

, e
 e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 o
 

qu
e 

di
sp

õe
m

 o
 A

rti
go

 6
5 

da
 L

ei
 n

.º 
1.

82
2/

19
99

 (E
st

at
ut

o 
do

s 
Se

rv
id

or
es

 P
úb

lic
os

 M
un

ic
ip

ai
s)

 e
 D

ec
re

to
 n

º 2
1/

20
05

 e
 s

ua
s 

al
te

ra
çõ

es
, 

 co
ns

id
er

an
do

 o
 P

ed
id

o 
de

 P
ro

vi
dê

nc
ia

s 
nº

 5
3/

20
24

, d
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

a 
Ed

uc
aç

ão
, 

 R 
E 

S 
O

 L
 V

 E
: 

 A
rt

. 1
º –

 F
ic

am
 c

on
ce

di
da

s 
di

ár
ia

s 
a 

se
rv

id
or

as
 p

úb
lic

as
 m

un
ic

ip
ai

s,
 re

fe
re

nt
e 

vi
ag

em
 à

 C
ur

iti
ba

/P
R

, p
ar

a 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
no

 S
em

in
ár

io
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ed
uc

aç
ão

, s
ob

 a
ss

un
to

 “C
oo

rd
en

aç
ão

 
Pe

da
gó

gi
ca

” n
os

 d
ia

s 
9 

e 
10

 d
e 

ab
ril

 d
e 

20
24

, a
 re

al
iz

ar
-s

e 
no

 T
ea

tro
 G

ua
íra

, s
itu

ad
o 

na
 R

ua
 C

on
se

lh
ei

ro
, 1

75
, C

ur
iti

ba
-P

R
, C

en
tro

, e
 n

o 
C

en
tro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 S
an

ta
 C

ru
z,

 s
itu

ad
o 

na
 R

ua
 A

ffi
fe

 
M

an
su

r, 
56

5,
 N

ov
o 

M
un

do
, 

C
ur

iti
ba

-P
R

. 
C

on
si

de
ra

nd
o 

qu
e 

o 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

To
le

do
 a

de
riu

 a
o 

pr
og

ra
m

a:
 C

om
pr

om
is

so
 N

ac
io

na
l 

C
ria

nç
a 

Al
fa

be
tiz

ad
a,

 q
ue

 v
is

a 
as

se
gu

ra
r 

o 
di

re
ito

 à
 

al
fa

be
tiz

aç
ão

 d
e 

to
da

s 
as

 c
ria

nç
as

 d
o 

pa
ís

 e
 p

rin
ci

pa
lm

en
te

 g
ar

an
tir

 q
ue

 1
00

%
 d

as
 c

ria
nç

as
 b

ra
si

le
ira

s 
es

te
ja

m
 a

lfa
be

tiz
ad

as
 a

té
 o

 fi
na

l d
o 

se
gu

nd
o 

an
o 

do
 e

ns
in

o 
fu

nd
am

en
ta

l, 
al

ém
 d

e 
bu

sc
ar

 a
 re

cu
pe

ra
çã

o 
da

s 
ap

re
nd

iz
ag

en
s 

co
m

 ê
nf

as
e 

na
 a

lfa
be

tiz
aç

ão
 d

e 
10

0%
 d

as
 c

ria
nç

as
 m

at
ric

ul
ad

as
 n

os
 te

rc
ei

ro
s,

 q
ua

rto
s 

e 
qu

in
to

s 
an

os
, a

fe
ta

do
s 

pe
la

 p
an

de
m

ia
, a

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 d
as

 
se

rv
id

or
as

 n
o 

Se
m

in
ár

io
 é

 d
e 

su
m

a 
im

po
rtâ

nc
ia

, v
is

to
 q

ue
 o

 e
ve

nt
o 

te
m

 p
or

 o
bj

et
iv

o 
co

m
pr

ee
nd

er
 o

 p
ro

ce
ss

o 
de

 a
va

lia
çã

o 
co

m
o 

aç
ão

 o
rie

nt
ad

a 
pa

ra
 a

 p
ro

m
oç

ão
 d

a 
ap

re
nd

iz
ag

em
, p

or
 m

ei
o 

de
 u

m
a 

co
nc

ep
çã

o 
de

 a
lfa

be
tiz

aç
ão

 n
a 

pe
rs

pe
ct

iv
a 

do
 le

tra
m

en
to

, 
al

ém
 d

e 
ca

pa
ci

ta
r 

pa
ra

 a
 le

itu
ra

 d
os

 r
es

ul
ta

do
s 

na
 P

ro
va

 P
ar

an
á 

M
ai

s 
da

s 
av

al
ia

çõ
es

 e
xt

er
na

s,
 d

e 
m

od
o 

a 
es

tim
ul

ar
 

pr
op

os
ta

s 
e 

es
tra

té
gi

as
 d

e 
in

te
rv

en
çã

o 
vo

lta
da

s 
a 

m
el

ho
ria

 d
os

 p
ro

ce
ss

os
 e

du
ca

ci
on

ai
s.

 S
aí

da
 d

e 
To

le
do

 p
re

vi
st

a 
pa

ra
 o

 d
ia

 8
/0

4/
20

24
, à

s 
21

h1
5m

in
 e

 re
to

rn
o 

pr
ev

is
to

 e
m

 T
ol

ed
o 

pa
ra

 o
 d

ia
 

11
/0

4/
20

24
, à

s 
5h

50
m

in
, n

os
 s

eg
ui

nt
es

 te
rm

os
 e

 q
ua

nt
ita

tiv
os

: 

 
SE

R
VI

D
O

R
(A

) 
C

A
R

G
O

/F
U

N
Ç

Ã
O

 
C

PF
 

M
A

TR
ÍC

U
LA

 
N

Ú
M

ER
O

 D
E 

D
IÁ

R
IA

S 
VA

LO
R

 D
A

S 
D

IÁ
R

IA
S 

(R
$)

 
1 

H
ER

LE
Y 

M
AR

IA
 D

A 
SI

LV
A 

VA
LD

EM
AR

 
PR

O
FE

SS
O

R
 I 

– 
EQ

U
IP

AR
AD

O
/P

R
O

FE
SS

O
R

 II
 T

20
 

70
6.

71
6.

05
9-

68
 

65
68

81
/6

56
88

2 
2 

70
0,

00
 

2 
TI

AR
A 

FE
R

N
AN

D
A 

M
EL

IM
 D

A 
SI

LV
A 

PR
O

FE
SS

O
R

 II
 T

20
 

07
7.

92
8.

52
9-

89
 

91
28

71
/9

12
87

2 
2 

70
0,

00
 

 
A

rt
. 2

º –
 E

st
a 

Po
rta

ria
 e

nt
ra

 e
m

 v
ig

or
 n

a 
da

ta
 d

e 
su

a 
pu

bl
ic

aç
ão

. 
 G

AB
IN

ET
E 

D
A 

SE
C

R
ET

ÁR
IA

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

H
U

M
AN

O
S 

D
O

 M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

TO
LE

D
O

, E
st

ad
o 

do
 P

ar
an

á,
 3

 d
e 

ab
ril

 d
e 

20
24

. 
  

M
A

R
TA

 F
A

TH
 

SE
C

R
ET

ÁR
IA

 D
E 

R
EC

U
R

SO
S 

H
U

M
AN

O
S 



Ano IX Toledo, 10 de abril de 2024 Edicão nº 3.909 Página 8 de 16

PO
RT

AR
IA

 S
RH

 N
º 2

24
2,

 d
e 

3 
de

 a
br

il d
e 

20
24

 
 

C
on

ce
de

 d
iá

ria
 c

om
pl

em
en

ta
r a

 s
er

vi
do

r p
úb

lic
o 

m
un

ic
ip

al
. 

 
 

A 
SE

C
R

ET
ÁR

IA
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
H

U
M

AN
O

S 
D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
TO

LE
D

O
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 n
o 

us
o 

de
 s

ua
s 

at
rib

ui
çõ

es
 le

ga
is

, e
 e

m
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 o
 q

ue
 d

is
põ

em
 o

 A
rti

go
 6

5 
da

 L
ei

 
n.

º 1
.8

22
/1

99
9 

(E
st

at
ut

o 
do

s 
Se

rv
id

or
es

 P
úb

lic
os

 M
un

ic
ip

ai
s)

 e
 D

ec
re

to
 n

º 2
1/

20
05

 e
 s

ua
s 

al
te

ra
çõ

es
, 

 co
ns

id
er

an
do

 o
 P

ed
id

o 
de

 P
ro

vi
dê

nc
ia

s 
nº

 1
26

/2
02

4,
 d

a 
Se

cr
et

ar
ia

 d
a 

Sa
úd

e,
 

 R 
E 

S 
O

 L
 V

 E
: 

 
 

A
rt

. 1
º –

 F
ic

a 
co

nc
ed

id
a 

di
ár

ia
 c

om
pl

em
en

ta
r, 

de
 e

st
im

at
iv

a 
do

 m
ês

 d
e 

m
ar

ço
 d

e 
20

24
, a

 s
er

vi
do

r p
úb

lic
o 

m
un

ic
ip

al
, e

m
 v

ia
ge

m
 p

ar
a 

le
va

r p
ac

ie
nt

e 
a 

tra
ta

m
en

to
 d

e 
sa

úd
e 

no
 H

os
pi

ta
l 

Vi
ct

or
 d

o 
Am

ar
al

, e
m

 C
ur

iti
ba

/P
R

 (
co

nf
or

m
e 

D
ec

re
to

 n
º 

21
/2

00
5 

e 
D

ec
re

to
 n

º 
72

5/
20

23
). 

C
om

 s
aí

da
 d

e 
To

le
do

 n
o 

di
a 

25
/0

3/
20

24
, à

s 
7h

01
m

in
 e

 r
et

or
no

 e
m

 T
ol

ed
o 

no
 d

ia
 2

6/
03

/2
02

4,
 à

s 
21

h3
6m

in
, n

os
 s

eg
ui

nt
es

 te
rm

os
 e

 q
ua

nt
ita

tiv
os

: 

 
SE

R
VI

D
O

R
(A

) 
C

AR
G

O
/F

U
NÇ

Ã
O

 
C

PF
 

M
A

TR
ÍC

U
LA

 
N

Ú
M

ER
O

 D
E 

D
IÁ

R
IA

S 
VA

LO
R

 D
A

S 
D

IÁ
R

IA
S 

(R
$)

 
1 

C
AR

LO
S 

M
AR

C
O

S 
D

E 
SO

U
ZA

 
M

O
TO

R
IS

TA
 I 

84
0.

28
7.

50
9-

20
 

82
10

11
 

1 
35

0,
00

 
 

A
rt

. 2
º –

 E
st

a 
Po

rta
ria

 e
nt

ra
 e

m
 v

ig
or

 n
a 

da
ta

 d
e 

su
a 

pu
bl

ic
aç

ão
. 

 G
AB

IN
ET

E 
D

A 
SE

C
R

ET
ÁR

IA
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
H

U
M

AN
O

S 
D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
TO

LE
D

O
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 e
m

 3
 d

e 
ab

ril
 d

e 
20

24
. 

  
M

A
R

TA
 F

A
TH

 
SE

C
R

ET
ÁR

IA
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
H

U
M

AN
O

S



Ano IX Toledo, 10 de abril de 2024 Edicão nº 3.909 Página 9 de 16

                                    
 

PORTARIA SRH Nº 2247, de 4 de abril de 2024 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) ISAAC GLEYSON BRAGA FERREIRA. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 028/2024, da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento 

Econômico, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) ISAAC GLEYSON BRAGA FERREIRA, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CPF n° 075.444.299-38, MATRICULA 864031, 5,5 (cinco e meia) diárias, totalizando a importância de 
R$ 2.475,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), referente viagem à Londrina/PR, para participar de Treinamento com 
a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA,  a ser realizado entre os dias 15 a 19/04/2024, na Avenida Higienópolis, nº 
32, 4º andar, Centro, Londrina/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 14/04/2024, às 8h40min e retorno previsto em Toledo para 
o dia 20/04/2024, às 4h45min. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de abril 

de 2024. 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 

 
CONVOCAÇÃO Nº 115 

 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo) e n° 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

em cumprimento a decisão proferida pelo Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo – PROJUDI, de acordo 
com os Autos nº 0005039-29.2023.8.16.0170, conforme o Ofício nº 117/2024-PGM, de 03 de abril de 2024, 
 

RECONVOCA a seguinte aprovada no Concurso Público nº 01/2014: 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
361° AC FRANCISCA SEVERINA DA SILVA 

 
 

A aprovada ora convocada deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 10 a 16 de abril de 2024, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

I – Apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em “Convocações 

Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto, ou a não realização dos exames médicos até a data 

fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 09 de 

abril de 2024. 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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AUTO DE INFRAÇÃO 
 

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA em 37,4 URT e a Perda 
da Guarda/Posse dos seus dois cães, o interessado abaixo relacionado por infração capitulada pelo inciso I, II, VI do 
artigo 6º, artigo 27 e o inciso IV do Artigo 73 do Código de Proteção aos Animais de Toledo (Lei nº 2.320/2.020 do 
Município de Toledo/PR). O mesmo tem prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, para efetuar a defesa do 
Auto de Infração: 
  
 

Nome Auto de Infração nº CPF 
Janderson Ricardo dos Santos Motta 18/2024 035.040.069-51 

 
 
 

Nelson K. L. Raymundo 
Médico Veterinário I 

Portaria nº 457/2020 Município de Toledo/PR 
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MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

SECRETARIA DE SEGURANÇA  E
MOBILIDADE URBANA

     NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 29/2024

 Em virtude de infração da LEI “R” Nº 83 de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre
veículos abandonados em vias e logradouros públicos do Município de Toledo-PR,
fica ciente o proprietário do veículo abaixo relacionado,  que deverá no prazo de 10
dias,  a contar desta data, providenciar a regularização. Caso não sejam atendidas as
determinações legais,  serão impostas as penalidades cabíveis conforme a legislação
pertinente.

Veículo:

VEÍCULO PLACA RENAVAM PROPRIETÁRIO

I/FORD/RANGER NZT-7H86 461869900 LUZINETE SISVESTRE 

                                                                                

                                                                               Toledo, 08 De Abril de 2024
             

                                                                                                          

                                                    Genuir Giaretta
                                    Coordenador de Fiscalização de Trânsito

SECRETARIA DE SEGURANÇA E  MOBILIDADE URBANA
Rua São Paulo, 750 – Jardim Porto Alegre - CEP 85906-150 Toledo - Paraná
transito@toledo.pr.gov.br 45 3196-2393  guardamunicipal@toledo.pr.gov.br

TRÂNSITO DISK 153
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MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

SECRETARIA DE SEGURANÇA  E
MOBILIDADE URBANA

   NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 30/2024

 Em virtude de infração da LEI “R” Nº 83 de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre
veículos abandonados em vias e logradouros públicos do Município de Toledo-PR,
fica ciente o proprietário do veículo abaixo relacionado,  que deverá no prazo de 10
dias,  a contar desta data, providenciar a regularização. Caso não sejam atendidas as
determinações legais,  serão impostas as penalidades cabíveis conforme a legislação
pertinente.

Veículo:

VEÍCULO PLACA RENAVAM PROPRIETÁRIO

PEUGEOT/206 DQE-3728 859393372 NELIANE LOPES DE PAIVA

                                                                                

                                                                               Toledo, 08 De Abril de 2024
             

                                                                                                          

                                                    Genuir Giaretta
                                    Coordenador de Fiscalização de Trânsito

SECRETARIA DE SEGURANÇA E  MOBILIDADE URBANA
Rua São Paulo, 750 – Jardim Porto Alegre - CEP 85906-150 Toledo - Paraná
transito@toledo.pr.gov.br 45 3196-2393  guardamunicipal@toledo.pr.gov.br

TRÂNSITO DISK 153
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

PORTARIA N° 73, de 9 de abril de 2024 
 

Designa parlamentares para participar de 
evento em Curitiba e concede diárias. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar os Vereadores Gabriel Baierle, Genivaldo Paes e 

Valdomiro Bozó para participar do Curso de Capacitação para Agentes Públicos: 
Tema I – A fiscalização das licitações; Tema II A importância da criação do 
conselho e do fundo municipal do trabalho, a se realizar na cidade de Curitiba, no 
período de 17 a 19 de abril de 2024, aos quais serão concedidas 3 ¼   (três e um 
quarto) diárias, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) cada, totalizando R$ 
2.925,00 (dois mil novecentos e vinte e cinco reais), para cada parlamentar. 

 
Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 

ônus para os cofres públicos municipais: 
I - pagamento das inscrições para participação no evento, no valor 

de R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais), por participante; 
II - o deslocamento de ida e regresso por via terrestre com veículo 

oficial de placa SFF2J72, tendo como condutor o vereador Gabriel Baierle, ao 
qual será concedido adiantamento para cobertura de despesas com combustível no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), devendo o mesmo prestar contas no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados do retorno. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 9 de abril de 2024.  
 
 
  
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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